
Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

1.1.

ITEM TIPO Quantidade

1
Seguro Veicular: Veículo Volkswagen Virtus HL AC -
Ano/modelo:2023/2024; Renavam: 01374009013; 
Chassi: 9BWDH6BZ6RP004282; Placa: SRA3J31.

01

2
Seguro Veicular: Toyota Yaris SA XLS15 -
Ano/modelo: 2023/2023; Renavam: 01342699960; 
Chassi: 9BRBC3F32P8233398; Placa: RIT9J86.

01

3
Seguro Veicular: Toyota Yaris SA XLS15 -
Ano/modelo: 2023/2023; Renavam: 01342704611; 
Chassi: 9BRBC3F32P8230176; Placa: RJR9I38.

01

4
Seguro Veicular: Chevrolet Onix PLUS 10TAT PR1 -
Ano/modelo: 2022/2022; Renavam: 01289548916; 
Chassi: 9BGEP69H0NG176597; Placa: RJK6I77.

01

2.1.

4.1. Considerando a primazia no zelo e proteção pelos veículos que constituem o patrimônio deste 
Poder e pela integridade física de seus colaboradores neles transportados, bem como a quantidade de 
deslocamentos que se fazem necessárias para as ações de interesse da instituição, uma vez considerada 
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a grande extensão geográfica que possui o estado do Rio de Janeiro, é necessário e justificável a 
contratação de uma empresa seguradora para tais veículos.
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13.14. O fiscal técnico do contrato, além de exercer suas atribuições acompanhará a execução do 
contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. 
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15.2.
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O pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo vedado a 
em conta pessoa física, exceto se o contratado for Micro Empreendedor Individual (MEI) 
18.3. A contar da competência de janeiro de 2024, a Contratada que não se enquadre como optante do 
Simples Nacional/MEI deverá observar as regras da IN RFB nº 1.234/2012 em todos os documentos 
fiscais emitidos para o município de São José do Vale do Rio Preto, inclusive quanto ao correto destaque 
do valor do IR a ser retido. 
18.4. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.
18.5. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA 
dos últimos 12 (doze) meses.
18.6.

18.7.

a)
b)
c)
d)
e)
f)

18.8.

18.9.

18.10.
a)
b)

18.11.

18.12.
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18.13.

18.14.

18.15.
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18.18.
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;
21.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
21.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
21.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
(CNDT).
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21.3.      Atestado(s) De Capacidade Técnica
21.3.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
21.3.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

21.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda 
à sexta-feira, das 9 horas às 17 horas.  
21.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
21.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
21.4.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação.
21.4.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

ITEM TIPO Quantidade
Valor Un. 
estimado

1
Seguro Veicular: Veículo Volkswagen Virtus HL AC -
Ano/modelo:2023/2024; Renavam: 01374009013; 
Chassi: 9BWDH6BZ6RP004282; Placa: SRA3J31.

01 R$ 2.353,96

2
Seguro Veicular: Toyota Yaris SA XLS15 -
Ano/modelo: 2023/2023; Renavam: 01342699960; 
Chassi: 9BRBC3F32P8233398; Placa: RIT9J86.

01 R$ 2.478,77

3
Seguro Veicular: Toyota Yaris SA XLS15 -
Ano/modelo: 2023/2023; Renavam: 01342704611; 
Chassi: 9BRBC3F32P8230176; Placa: RJR9I38.

01 R$ 2.478,77

4
Seguro Veicular: Chevrolet Onix PLUS 10TAT PR1 -
Ano/modelo: 2022/2022; Renavam: 01289548916; 
Chassi: 9BGEP69H0NG176597; Placa: RJK6I77.

01 R$ 2.482,45

Valor Total Estimado R$ 9.793,95
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São José do Vale do Rio Preto

Aprovo o presente Termo de Referência.
Em 31 de janeiro de 2025.

Marcelo Rabello Neves
Presidente















   

                          Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
                                                                                                                      Av. Rio Branco, 1489  São Paulo  SP  01205-905 
                                                                                                                      R.  Guaianases,  1238  São Paulo  SP  01204-001 

                                                               C N P J  6 1 . 1 9 8 . 1 6 4 / 0 0 0 1 - 6 0  
                                                           w w w . p o r t o s e g u r o . c o m . b r  

 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA  

 

A empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, inscrita no Cadastro Geral de 

Contribuintes do Ministério da Fazenda sob. o n º 61.198.164/0001-60, sediada à Rua 

Guaianazes, 1234/38/82, Campos Elíseos, São Paulo - Capital, por intermédio de seus 

representantes legais abaixo; 

 

a) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei no 14.133/2021, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7o da Constituição Federal. 

b) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

c) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto 

e os termos constantes neste Edital e seu (s) anexos, e que, concordamos com todos os 

termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender 

e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a 

documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

d) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, 

Vice- Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, 

afim ou consanguíneo até o segundo grau, ou por adoção, bem como também não 

possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município. 
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e) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com 

as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento 

até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal 

Federal). 

f) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que 

o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço eletrônico: 

edital.autofrota@portoseguro.com.br 

g) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei no 13.709/2018 - Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço 

objeto deste edital e em decorrência de obrigações legais e cumprimento do 

edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à 

Informação (Lei no 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais 

emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representantes 

da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e 

eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 

contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de 

exigências dos órgãos de controle interno e externo. 

h) Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no 

inciso III, do art. 5° da Constituição Federal. 

i) Declaramos que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 

independente. 

j) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

k) Declaramos que nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas  normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena de 

desclassificação. 
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l) Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

m) DECLARA, sob as penas da Lei, que, até apresente data, inexistem quaisquer fatos 

impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



















Ref. A contratação de empresa especializada em seguro veicular para as viaturas desta 
Casa Legislativa no valor de R$ 9.698,03 ( nove mil, seiscentos e noventa e oito reais e 
três centavos)

O Diretor Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
autorização para empenho ordinário referente a Aquisição de contratação de empresa 
especializada em seguro veicular para as viaturas desta Casa Legislativa no valor de R$ 
9.698,03 ( nove mil, seiscentos e noventa e oito reais e três centavos)







ATO DE DISPENSA LICITATÓRIA 003/2025

PROCESSO Nº 209/2025

Ref. A contratação de empresa especializada em seguro veicular para as viaturas desta Casa Legislativa no valor de R$
9.698,03 ( nove mil, seiscentos e noventa e oito reais e três centavos)

O Diretor Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, autorização para empenho
ordinário referente a Aquisição de contratação de  empresa especializada em seguro veicular para as viaturas desta Casa
Legislativa no valor de R$ 9.698,03 ( nove mil, seiscentos e noventa e oito reais e três centavos).

A contratação se dará junto a empresa Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº
61.198.164/0001-60 sede na Av. Rio Branco, Complemento Rua Guaianases 1238, Campos Elíseos, São Paulo- RJ, CEP
01.205-001.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, que seja ratificado o presente
Ato de DISPENSA  LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 75, II da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.

GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA

DISPENSA  LICITATÓRIA  003/2025
PROCESSO  Nº  209/2025

Tendo em vista a solicitação, considerando as informações constantes nos autos do processo administrativo de nº
209/2025, em especial as cotas do Analista Jurídico e do Controle Interno da Câmara, com fulcro no artigo 75, II da Lei n.º
14.133/2021, de 01 de abril de 2021. RATIFICO  a  DISPENSA Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações
trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São  José  do  Vale  do  Rio  Preto, 06  de  fevereiro  de  2025.

MARCELO  RABELLO  NEVES
Presidente

ATO DE DISPENSA LICITATÓRIA 004/2025

PROCESSO Nº 200/2025

Ref. A contratação de empresa para fornecimento de certificado digital pessoa física (e-CPF) e pessoas jurídicas (e-
CNPJ), para ser armazenado num dispositivo e permite reforçar a segurança da informação e garantir um acesso mais
seguro a diversos sistemas estruturantes da administração pública, no valor de R$349,99 (trezentos e quarenta e nove
reais e noventa centavos).

O Diretor Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, autorização para empenho
ordinário referente a Aquisição de contratação de empresa  para fornecimento de certificado digital pessoa física (e-CPF)
e pessoas jurídicas (e-CNPJ), para ser armazenado num dispositivo e permite reforça a segurança da informação e garantir
um acesso mais seguro a diversos sistemas estruturantes da administração pública, no valor de R$349,99 (trezentos e
quarenta  e  nove  reais  e  noventa  centavos).

A contratação se dará junto a empresa Adep Assessoria Contábil S/C ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 00.163.528/
0001-81 sede na Av. Delfim Moreira 840, Loja 02, Várzea, Teresópolis- RJ, CEP 25.953-236.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, que seja ratificado o presente
Ato de DISPENSA  LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 75, II da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.

GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA


























